
Conforme divulgado no II ENCONT 2025, a partir do dia 3 de abril de 2026, 
a página de emissão de GRU Simples e Judicial 

(https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru)
será descontinuada:



Dessa forma, a emissão de GRU Simples na página do 
Tesouro Nacional só será possível por meio do PagTesouro

PagTesouro está acessível no endereço

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru

ATENÇÃO: Para sua 
segurança, sempre 

verifique a autenticidade 
de links



A partir do dia 3 de abril de 2026, para arrecadar GRU Simples por meio da página do 
Tesouro Nacional, será necessário o cadastro de serviços no SISGRU para utilização no 

PagTesouro.

As informações necessárias para o cadastro de serviços podem ser acessadas no manual 
8.1. Catálogo de Serviços, disponível em:

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/gru-e-pag-tesouro/sisgru

Não haverá alteração na arrecadação:

 de GRU Simples emitida por sistema próprio do Órgão 
 (desde que não haja passagem de parâmetros para emissão utilizando o site do Tesouro Nacional); 
 de GRU Simples emitida por meio do PagTesouro;
 de GRU Cobrança;
 de GRU SPB;
 de GRU Intra Siafi. 

ATENÇÃO: Para sua segurança, sempre verifique a autenticidade de links.



Pagamento de GRU

Para preenchimento dos campos da GRU (ex. Código do Serviço, Número de Referência, se obrigatório, valor a ser 
pago, etc.), é necessário que o contribuinte entre em contato com o Órgão Público favorecido pelo pagamento (ex. 
Tribunais, Universidades, Ministérios, entre outros). 

A Secretaria do Tesouro Nacional não é responsável pelo fornecimento destas informações.
Dúvidas de como pagar um serviço público neste portal? Confira aqui o passo-a-passo completo.

Para efetuar pagamentos para a UFSM utilize os seguintes códigos para preenchimento:

Órgão Arrecadador
26247 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Unidade Gestora Arrecadadora
153164 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Serviço(Obrigatório)
020462 - SERVICOS ADMINISTRATIVOS



Para efetuar pagamentos para a UFSM utilize os seguintes códigos 
para preenchimento:

Órgão Arrecadador
26247 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Unidade Gestora Arrecadadora
153164 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Serviço(Obrigatório)
020462 - SERVICOS ADMINISTRATIVOS

Preencha cada campo conforme os dados abaixo para recolhimentos para a UFSM 



Serviço(Obrigatório)

020462 - SERVICOS ADMINISTRATIVOS

020846 – SERVIÇOS RECREATIVOS  E CULTURAIS – (taxas de livros/bibliotecas)

021429 – DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DO EXERCÍCIO – (para as diárias referentes a empenhos do Exercício

030244 – TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO

020460 – TAXA DE USO DE IMÓVEIS

030246 – TAXA DE USO DE IMÓVEIS FUNCIONAIS

020845 – SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS

030216 – DEVOLUÇÃO SUPRIMENTO DE FUNDOS EXERCÍCIO

021609 – ANULAÇÃO DE DESPESA DO EXERCÍCIO

Para outras opções de Serviços selecione:

Faça a seleção do Serviço 
conforme a sua situação



Continue o preenchimento informando o que é 
pedido no formulário

Para concluir 

Clique em 

Iniciar o pagamento



Finalmente, é possível 
selecionar a forma de 

pagamento mais conveniente 
para você:

PIX

Cartão de Crédito

Boleto GRU

CLIQUE 
EM 

PAGAR


